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Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0034327-86.2005.8.26.0004 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Seung Chul Kim, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JONAS SEISHITI DOS SANTOS TAKAHASHI, RG 22562111-3, CPF 115.077.398-77, que 
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Terra Viagens e Assessoria Ltda, objetivando 
o recebimento de R$ 11.573,03, atualizado em outubro/2005, oriundo do instrumento particular de confissão de dívida, 
no valor de R$ 9.345,00, firmado em 15/04/2004. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária 
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito 
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 
6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se 
em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente nos valores de R$ 1.222,51 e R$ 101,76. 
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será 
o presente, afixado e publicado na forma da Lei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0103945-22.2008.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D 
ANGELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao requerido SANDRO LO PRESTI, CPF 516.842.848-72, que nos autos da 
ação Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença, promovida pelo Banco BMD S/A - Em Liquidação Extrajudicial; 
foi efetuada a penhora do valor de R$ 497,77, através do sistema Sisbajud (fls. 396/397). Encontrando-se o requerido 
em local ignorado, foi determinada a expedição de edital para sua intimação quanto a penhora realizada; para querendo, 
o executado apresente impugnação no prazo de 05 dias, sob pena de não o fazendo, serem levantados pelo exequente 
os valores penhorados; prosseguindo a presente ação, até seus ulteriores termos. Será o presente, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 011/2023 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE PADRÃO FDE -7 SALAS NO BAIRRO PLANE-
JADA II, NO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, CONFORME TERMO DE RE-
FERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. DATA: 
01 de novembro de 2023 – 14:30 horas.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 012/2023 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE PADRÃO FDE -7 SALAS NO BAIRRO JAR-
DIM BONANÇA, NO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 
DATA: 03 de novembro de 2023 – 14:30 horas.
O edital e seus anexos estarão disponíveis no Balcão da Divisão de Licitação, Com-
pras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis 
das 09h00 às 16h00 e no site http://braganca.sp.gov.br (Portal do Cidadão). Bragança 
Paulista, 15 de setembro de 2023. Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado.

Adilson Amadeu, vereador de 
SP é sequestrado, roubado e 
confundido com policial

O vereador Adilson Amadeu 
(União Brasil), da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, foi vítima de 
sequestro na noite de quinta-feira, 
14, na capital. Abordado por três 
homens encapuzados e armados 
no Parque Continental, zona oes-
te paulistana, perto da divisa com 
Osasco, o parlamentar de 72 anos 
foi levado para cativeiro, sofreu 
agressões e teve roubados o carro, 
um colar, o celular e a carteira com 
dinheiro.

Confundido pelos ladrões com 
um policial, ele contou ter passa-
do por situação de “extrema tor-
tura psicológica”. A Secretaria de 
Segurança Pública de São Paulo 
(SSP) informou que o crime está 
sob investigação.

O sequestro ocorreu por vol-
ta das 19h30, quando o vereador 
dirigia seu veículo Toyota Cross 
pela Avenida Leão Machado até a 
Igreja Congregação Cristã do Bra-
sil. Após a abordagem em que foi 

rendido sob ameaça de armas, ele 
foi obrigado a passar para o banco 
de trás e um dos sequestradores as-
sumiu a direção do carro.

Os criminosos tomaram seu 
celular e exigiram que revelasse as 
senhas para acessar aplicativos de 
bancos. Pediram ainda as chaves 
de Pix para realizar transferências. 
Amadeu conta que, na direção do 
veículo, os criminosos rodaram 
com ele por mais de uma hora na 
região da Rodovia Castelo Branco, 
próximo ao acesso de Osasco.

Durante esse tempo, os crimi-
nosos conversavam por telefone 
com outras pessoas. Ele disse à po-
lícia que as conversas deram a en-
tender que a quadrilha tinha mais 
pessoas em seu poder, provavel-
mente vítimas de outros sequestros 
em andamento. Ao revistarem a 
carteira de Amadeu, os sequestra-
dores encontraram a credencial do 
vereador e acharam que ele fosse 
policial.

Berkeley Holding e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 20.011.184/0001-00 - NIRE nº 35.300.464.117

Convocação
Ficam convocados os acionistas e administradores da Companhia para comparecerem em AGE, a 
ser realizada na sede social da Companhia, Al. dos Nhambiquaras, 1500, 6 and, cj.64, Indianopolis, 
Sao Paulo- SP, em 27/09/2023 às 10 hs, para deliberarem sobre (i) aprovação de reembolsos em 
razão de despesas suportadas pelo Sr. Pedro P. C. da Fonseca na qualidade de representante legal da 
acionista M. R. Brasil Investimento Ltda;  (ii) - ratificação das deliberações tidas nas Reunião de Dire-
toria realizada em 14/08/2023;  (iii) - prorrogação do mandato do Diretor Presidente e eleição de novo 
Diretor sem Designação por 3 (três) anos. SP, 15/09/2023. Berkeley Holding e Participações S.A.

Columbia Holding e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 20.300.472/0001-77 - NIRE nº 35.300.465.610

Convocação
Ficam convocados os acionistas e administradores da Companhia paracomparecerem em AGE, a ser 
realizada na sede social da Companhia, Al. dos Nhambiquaras, 1500, 6 and, cj.64, Indianopolis, Sao 
Paulo- SP, em 27/09/2023 às 10 hs, para deliberarem sobre (i) aprovação de reembolsos em razão 
de despesas suportadas pelo Sr. Pedro P. C. da Fonseca na qualidade de representante legal da acio-
nista M. R. Brasil Investimento Ltda;  (ii) - ratificação das deliberações tidas nas Reunião de Diretoria 
realizada em 14/08/2023;  (iii) - prorrogação do mandato do Diretor Presidente e eleição de novo 
Diretor sem Designação por 3 (três) anos. SP, 15/09/2023. Columbia Holding e Participações S.A.

Pacific Holding e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 20.300.461/0001-97 - NIRE nº 35.300.465.628

Convocação 
Ficam convocados os acionistas e administradores da Companhia para comparecerem em AGE, a 
ser realizada na sede social da Companhia, Al. dos Nhambiquaras, 1500, 6 and, cj.64, Indianopolis, 
Sao Paulo- SP, em 27/09/2023 às 10 hs, para deliberarem sobre (i) - aprovação de reembolsos em 
razão de despesas suportadas pelo Sr. Pedro P. C. da Fonseca na qualidade de representante legal 
da acionista M. R. Brasil Investimento Ltda; (ii) - ratificação das deliberações tidas nas Reunião de 
Diretoria realizada em 14/08/2023;  (iii) - prorrogação do mandato do Diretor Presidente e eleição de 
novo Diretor sem Designação por 3 (três) anos. SP, 15/09/2023. Pacific Holding e Participações S.A.

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE
AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO:  

COM O CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. ACESSE AGORA: www.mesquitaleiloes.com.br, 
CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

LOCAL DO LEILÃO: AVENIDA ANTÔNIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP

KATIA ALVES SOARES - LEILOEIRA OFICIAL JUCESP 1093

DIAS 20/09/2023 E 21/09/2023 ÀS 13h30
61 VEÍCULOS: VEÍCULOS PROVENIENTES DE SEGURADORAS,  

BANCOS , EMPRESAS E RECEITA FEDERAL

NÚMEROS DOS CHASSIS
K360850; N7400457; KL64879; 4A97827REM; L006986; 2105071; P154322; G0N49528; G136106; 
M070973; K890093REM; MKD75930; 4A80743; A006236; J0373749; 4A63658; 8512214; 3E75401; 
J345802; F5007595; 5196512; K418469; K424925; TV16343; YH98591; 8455231; J466358; 
P781775; G163203; 8745697; ZA00136; 0189356; JS634326; 7784739; B117342; EW228451; 
B312428; G160502; 4161123; P009579; S6361173; FJ847336; 8421618; B513207; 2050646; 
C2127907; 5893341; FB148683; B5061472; AG76280; BA799901; T124269; J056563; P013587; 
8408236; LZ119101; H504691; Z112059; B400852.

CONDIÇÕES
OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIAS. 
DÉBITOS DE IPVA MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM 
SOBRE O BEM FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE CORRENDO TAMBEM POR SUA 
CONTA E RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE 
OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRIVÉL AS NORMAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATÁLOGO DISTRIBUÍDO NO LEILÃO. 
LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 1093. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. AVENIDA 
ANTÔNIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP - TEL.: (11) 5990-3165. (CATÁLOGO, LOCAL 
DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE).

UBS BB Serviços de Assessoria 
Financeira e Participações S.A.

CNPJ/MF nº 11.049.895/0001-75 - NIRE 35.300.551.176
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 29 DE JUNHO DE 2023
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 29 de junho de 2023, às 18:15h, via Sherpany. 2. PRESENÇA: 
Participaram da reunião Sr. João Carlos de Nobrega Pecego, Sr. Aroldo Salgado de Medeiros Filho, Sr. Francisco 
Augusto Lassalvia, Sra. Silvia Brasil Coutinho e Sra. Zoe Rosalyn L’Esperance, Membros Titulares do Conselho 
de Administração (“CA”) da UBS BB Serviços de Assessoria Financeira e Participações S.A. (“Companhia”). 
3. MESA: A mesa foi composta pelo Sr. João Carlos de Nobrega Pecego - Presidente; e pela Sra. Silvia Brasil 
Coutinho - Vice-Presidente e Secretária. 4. ORDEM DO DIA: Apreciar e deliberar sobre a Eleição de Diretor de 
Risco e Compliance da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão da matéria constante na 
ordem do dia, os membros do CA da Companhia, por unanimidade de votos, aprovaram: (i) A eleição da Sra. 
BETINA MACHADO FERRAZ, brasileira, divorciada, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
13.598.254-6 (SSP/SP) e inscrita no CPF/MF sob o no 177.865.708-70, com endereço comercial na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 9º andar, CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o 
cargo de Diretora de Risco e Compliance da Companhia, o qual exercerá a partir do dia 10 de julho de 2023. A 
Sra. ALINE DE MENEZES SANTOS deixa de ocupar o cargo de Diretora de Risco e Compliance interina, porém 
permanece como Diretora Executiva da Companhia. A remuneração da diretora ora eleita seguirá as 
determinações aprovadas pela Assembleia Geral Ordinária da Companhia, referentes à remuneração global de 
seus administradores. A diretora eleita toma posse, mediante a assinatura do termo de posse lavrado na forma 
da lei, no mandato vigente iniciado em 30 de setembro de 2020, o qual, nos termos do Artigo 150, §4º, da Lei 
Federal 6.404/76 (“Lei das S.A.”), se estenderá até a eleição da nova diretoria da Companhia e consequente 
investidura no cargo dos seus respectivos diretores. A diretora eleita tem pleno conhecimento das disposições 
constantes do Artigo 147, da Lei n° 6.404/76. Quando comunicada a respeito de sua eleição, esta declarou, sob 
as penas da lei, que: a. não está impedida por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou condenada 
a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; b. atende ao requisito de 
reputação ilibada estabelecido pelo § 3° do Artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações; e c. indica o endereço 
acima mencionado para efeitos do §2° do Artigo 149 da Lei das Sociedades por Ações. 6. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos para lavratura da presente ata em forma de sumário 
dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 130, parágrafos 1° e 2°, da Lei das Sociedades por Ações. Reabertos 
os trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada e assinada. 7. ASSINATURAS: Presidente: Sr. João Carlos de 
Nobrega Pecego; Vice-Presidente e Secretária: Sra. Silvia Brasil Coutinho; Membros do Conselho de 
Administração presentes: Sr. João Carlos de Nobrega Pecego, Sr. Aroldo Salgado de Medeiros Filho, Sra. Silvia 
Brasil Coutinho, Sr. Francisco Augusto Lassalvia e Sra. Zoe Rosalyn L’Esperance. JUCESP no 338.906/23-0 em 
21.08.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 1009007-34.2016.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória. Exequente: Cooperativa de Econ. e Créd. Mútuo dos Policiais Militares e 
Serv. da Sec. dos Neg. da Seg. Púb. do Est. de São Paulo. Executado: Felipe Branco dos Santos. 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009007-34.2016.8.26.0100 - O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VALDIR 
DA SILVA QUEIROZ JUNIOR, na forma da Lei, etc, FAZ SABER a FELIPE BRANCO DOS SANTOS, 
RG 35.041.315-0, CPF nº 332.967.548-90, que COOP DE ECON CRED. MUT. POL. MIL. SERV. DA 
SEC. NEG. DA SEG. PUBLICA DO EST. SP, ajuizou uma ação de Execução, para cobrança de R$ 
6.788,76, que deverá ser atualizado na data do efetivo pagamento. Estando o executado em lugar 
ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital, para que em 03 dias, pague o débito atualizado 
ou reconheça o crédito da exeqüente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, 
inclusive custas e honorários fixados em 10%, podendo requerer que o pagamento restante seja feito 
em 6 parcelas mensais atualizadas, ficando advertido que poderá ajuizar embargos a execução no 
prazo de 15 dias, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena de penhora, 
presumindo-se aceitos os fatos a advertência determinada no artigo 257, IV, do CPC. Será o presente 
edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 10 de julho de 2023. 

UBS BRASIL CORRETORA DE CÂMBIO,
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

CNPJ/MF nº 02.819.125/0001-73 - NIRE 35.300.172.809
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10 de julho de 2023

1. Data, Hora e Local: Realizada em 10 de julho de 2023, às 9h00, na sede social da UBS Brasil 
Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4.440, 7° andar/parte, Itaim Bibi (“Companhia”). 2. 
Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4°, da Lei n° 6.404 
de 15 de dezembro de 1976, tendo em vista a presença do único acionista representando a totalidade 
do capital social, conforme se verifica pelas assinaturas lançadas no livro de Presença dos Acionistas. 
3. Mesa: Presidente: Sr. Ricardo Siciliano; Secretário: Sr. Antonio Fernando Laurelli Ribeiro. 4. Ordem 
do Dia: Eleição de membro da diretoria, com a fixação de seu honorário e mandato. 5. Deliberações: 
Após análise da matéria constante na ordem do dia, o acionista, sem quaisquer ressalvas, deliberou: 
(i) Eleger a Sra. Betina Machado Ferraz, brasileira, divorciada, administradora, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº 13.598.254-6 (SSP/SP) e inscrita no CPF/MF sob o no 177.865.708-70, com 
endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 9º andar, CEP 04538-132, Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, como diretora da Companhia. A remuneração da diretora eleita 
seguirá as determinações aprovadas pela Assembleia Geral Ordinária da Companhia, referentes à 
remuneração global de seus administradores, observada a regulamentação do Banco Central do 
Brasil. O mandato da diretora eleita se estenderá até a posse dos diretores que forem eleitos na 
Assembleia Geral Ordinária de 2026, quando os administradores serão reeleitos ou substituídos, 
conforme o caso. A diretora eleita preenche as condições previstas na Resolução do Conselho 
Monetário Nacional nº 4.970, de 25 de novembro de 2021 e tem pleno conhecimento das disposições 
constantes do Artigo 147, da Lei n° 6.404/76. Quando comunicada a respeito de sua eleição, esta 
declarou, sob as penas da lei, que: a. não está impedida por lei especial, ou condenada por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a 
fé pública ou a propriedade, ou condenada a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; b. atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3° do 
Artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações; e c. indica o endereço acima mencionado para efeitos 
do §2° do Artigo 149 da Lei das Sociedades por Ações. 6. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e, como ninguém se manifestou, foram 
os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, nos 
termos do artigo 130, parágrafos 1° e 2°, da Lei das Sociedades por Ações. Reabertos os trabalhos, 
a presente ata foi lida, aprovada e assinada. Presidente: Sr. Ricardo Siciliano; Secretário: Sr. Antonio 
Fernando Laurelli Ribeiro. Acionista: UBS BB HOLDING FINANCEIRA S.A. 7. Autenticação: Na 
forma do artigo 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, a presente ata de 
Assembleia Geral é assinada eletronicamente, independentemente da aposição de rubricas em cada 
página, mediante a utilização de ferramenta independente para esses fins (e.g. Docusign, Clicksign, 
entre outras). JUCESP no 360.938/23-1 em 05.09.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

UBS BRASIL CORRETORA DE CÂMBIO,
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

CNPJ/MF nº 02.819.125/0001-73 - NIRE 35.300.172.809
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de julho de 2023

1. Data, Hora e Local: Realizada em 20 de julho de 2023, às 9h00, na sede social da UBS Brasil 
Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4.440, 7° andar/parte, Itaim Bibi (“Companhia”). 
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4°, da Lei n° 
6.404 de 15 de dezembro de 1976, tendo em vista a presença do único acionista representando a 
totalidade do capital social, conforme se verifica pelas assinaturas lançadas no livro de Presença 
dos Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Sr. Ricardo Siciliano; Secretário: Sr. Antonio Fernando Laurelli 
Ribeiro. 4. Ordem do Dia: Conhecimento do pedido de renúncia apresentado por membro da 
diretoria da Companhia. 5. Conhecimento: O acionista tomou conhecimento do pedido de renúncia 
apresentado, na presente data, pelo Sr. Rogério Nobre Villas-Bôas, Diretor da Companhia, com 
efeitos imediatos. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso, e, como ninguém se manifestou, foram os trabalhos suspensos para a lavratura 
desta ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 130, parágrafos 1° e 2°, da 
Lei das Sociedades por Ações. Reabertos os trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada e assinada. 
Presidente: Sr. Ricardo Siciliano; Secretário: Sr. Antonio Fernando Laurelli Ribeiro. Acionista: UBS 
BB HOLDING FINANCEIRA S.A. 7. Autenticação: Na forma do artigo 10, §2º, da Medida Provisória 
nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, a presente ata de Assembleia Geral é assinada eletronicamente, 
independentemente da aposição de rubricas em cada página, mediante a utilização de ferramenta 
independente para esses fins (e.g. Docusign, Clicksign, entre outras). JUCESP no 338.759/23-2 em 
22.08.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Eólica Aventura I S.A
CNPJ/MF: 19.980.957/0001-70 - NIRE: 35.300.464.044

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de Agosto de 2023
1. Hora, Data e Local: Às 08:00 do dia 30 de agosto de 2023, na sede da Central Eólica Aventura I S.A. 
(“Companhia”) na cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º Andar, 
Sala 13, Itaim Bibi, CEP 04.538-905. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação tendo em 
vista a presença de acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, nos 
termos do parágrafo 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas cons-
tantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente e Secretário: 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a aprovação 
das contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação de lucro líquido do exercício encerrado em 
31 de dezembro de 2022 e a distribuição de dividendos, se houver(iii) autorização para que a Companhia 
e seus administradores tomem todas as medidas estritamente necessárias para formalizar as deliberações 
aprovadas nesta Assembleia Geral. 5. Deliberações: Após a leitura e discussão da Ordem do Dia, os 
acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, o que se segue: 1.1. As contas dos 
administradores e as demonstrações financeiras da Companhia foram colocadas à disposição dos acionis-
tas para consulta na sede da Companhia e, ainda, publicadas no jornal Diário de Notícias, na edição do 
dia 28 de abril de 2023, na página 12, nos termos do artigo 133 da Lei das S.A. conforme publicações 
constantes no Anexo I à presente ata. 5.1. Aprovar, as contas dos administradores e as demonstrações 
financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
5.2. Consignar que, tendo em vista o resultado da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2022, conforme apurado em suas demonstrações financeiras, não há lucro líquido a 
ser destinado aos seus acionistas, não havendo, portanto, distribuição de dividendos, e servirá para com-
pensação do prejuízo do exercício com a conta de reserva de retenção de lucro de exercícios anteriores. 
5.3. Autorização para que a Companhia e seus administradores tomem todas as medidas estritamente 
necessárias para formalizar as deliberações aprovadas nesta Assembleia Geral. 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foi a assembleia suspensa para lavratura da presente ata, a qual foi lida e aprovada 
pela unanimidade dos presentes. Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior – Presiden-
te e Secretário. Acionistas: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Antônio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Luis Fernando Mendonça de Barros Filho); e China Three Gorges 
Brasil Energia S.A. (nova denominação da China Three Gorges Brasil Energia Ltda.) (representada por seus 
diretores Evandro Leite Vasconcelos e José Renato Domingues). Certificamos que a presente ata é cópia 
fiel extraída do Livro próprio da Companhia. São Paulo, 30 de agosto de 2023. Antonio Garcia Ro-
denburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. JUCESP nº 364.304/23-6 em 13/09/2023. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Eólica Baixa do Feijão I S.A.
CNPJ/MF: 14.496.492/0001-62 - NIRE: 35.300.414.616

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de Agosto de 2023
1. Hora, Data e Local: Às 08:30 do dia 30 de agosto de 2023, na sede da Central Eólica Baixa do Feijão 
I S.A. (“Companhia”) na cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º 
Andar, Sala 3, Itaim Bibi, CEP 04.538-905. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação tendo 
em vista a presença de acionistas representado 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas 
constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente e Se-
cretário: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
aprovação das contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação de lucro líquido do exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2022 e a distribuição de dividendos, se houver(iii) autorização para que 
a Companhia e seus administradores tomem todas as medidas estritamente necessárias para formalizar 
as deliberações aprovadas nesta Assembleia Geral. 5. Deliberações: Após a leitura e discussão da Ordem 
do Dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, o que se segue: 1.1. As 
contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia foram colocadas à disposição 
dos acionistas para consulta na sede da Companhia e, ainda, publicadas no jornal Diário de Notícias, na 
edição do dia 28 de abril de 2023, na página 14, nos termos do artigo 133 da Lei das S.A. conforme pu-
blicações constantes no Anexo I à presente ata. 5.1. Aprovar, as contas dos administradores e as demons-
trações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
5.2. Consignar que, tendo em vista o resultado da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2022, conforme apurado em suas demonstrações financeiras, não há lucro líquido a 
ser destinado aos seus acionistas, não havendo, portanto, distribuição de dividendos, e servirá para com-
pensação do prejuízo do exercício com a conta de reserva de retenção de lucro de exercícios anteriores. 
5.3. Autorização para que a Companhia e seus administradores tomem todas as medidas estritamente 
necessárias para formalizar as deliberações aprovadas nesta Assembleia Geral. 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foi a assembleia suspensa para lavratura da presente ata, a qual foi lida e aprovada 
pela unanimidade dos presentes. Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior – Presiden-
te e Secretário. Acionistas: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Antônio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Luis Fernando Mendonça de Barros Filho); e China Three Gorges 
Brasil Energia S.A. (nova denominação da China Three Gorges Brasil Energia Ltda.) (representada por seus 
diretores Evandro Leite Vasconcelos e José Renato Domingues). Certificamos que a presente ata é cópia 
fiel extraída do Livro próprio da Companhia. São Paulo, 30 de agosto de 2023. Antonio Garcia Roden-
burg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. JUCESP nº 365.372/23-7 em 13/09/2023. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Central Eólica Baixa do Feijão IV S.A.
CNPJ/MF: 14.496.317/0001-75 - NIRE: 35.300.414.675

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de Agosto de 2023
1. Hora, Data e Local: Às 10:00 do dia 30 de agosto de 2023, na sede da Central Eólica Baixa do Feijão 
IV S.A. (“Companhia”) na cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º 
Andar, Sala 6, Itaim Bibi, CEP 04.538-905. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação tendo 
em vista a presença de acionistas representado 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas 
constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente e 
Secretário: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior.  4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
aprovação das contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação de lucro líquido do exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2022 e a distribuição de dividendos, se houver; (iii) autorização para 
que a Companhia e seus administradores tomem todas as medidas estritamente necessárias para 
formalizar as deliberações aprovadas nesta Assembleia Geral. 5. Deliberações: Após a leitura e discussão 
da Ordem do Dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, o que se segue: 
1.1. As contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia foram colocadas à 
disposição dos acionistas para consulta na sede da Companhia e, ainda, publicadas no jornal Diário de 
Notícias, na edição do dia 28 de abril de 2023, na página 14, nos termos do artigo 133 da Lei das S.A. 
conforme publicações constantes no Anexo I à presente ata. 5.1. Aprovar, as contas dos administradores 
e as demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022. 5.2. Consignar que, tendo em vista o resultado da Companhia relativo ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022, conforme apurado em suas demonstrações financeiras, 
não há lucro líquido a ser destinado aos seus acionistas, não havendo, portanto, distribuição de 
dividendos, e servirá para compensação dos prejuízo do exercício com a conta de reserva de retenção de 
lucro de exercícios anteriores.  5.3. Autorização para que a Companhia e seus administradores tomem 
todas as medidas estritamente necessárias para formalizar as deliberações aprovadas nesta Assembleia 
Geral. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a assembleia suspensa para lavratura da 
presente ata, a qual foi lida e aprovada pela unanimidade dos presentes. Mesa: Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior – Presidente e Secretário. Acionistas: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada 
por seus diretores Antônio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Luis Fernando Mendonça de 
Barros Filho); e China Three Gorges Brasil Energia S.A. (nova denominação da China Three Gorges Brasil 
Energia Ltda.) (representada por seus diretores Evandro Leite Vasconcelos e José Renato Domingues). 
Certificamos que a presente ata é cópia fiel extraída do Livro próprio da Companhia São Paulo, 30 de 
agosto de 2023. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. 
JUCESP nº 364.386/23-0 em 13/09/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Elebras Projetos S.A.
CNPJ/MF: 04.823.041/0001-39 - NIRE: 35300487532

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de Agosto de 2023
1. Hora, Data e Local: Às 11:00 do dia 30 de agosto de 2023, na sede da Elebras Projetos S.A 
(“Companhia”) na cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º Andar, 
Sala 1, Itaim Bibi, CEP 04.538-905. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação tendo em vista 
a presença de acionistas representado 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, nos termos 
do parágrafo 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas constantes do 
Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente e Secretário: Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a aprovação das 
contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação de lucro líquido do exercício encerrado em 31 
de dezembro de 2022 e a distribuição de dividendos, se houver(iii) autorização para que a Companhia e 
seus administradores tomem todas as medidas estritamente necessárias para formalizar as deliberações 
aprovadas nesta Assembleia Geral. 5. Deliberações: Após a leitura e discussão da Ordem do Dia, os 
acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, o que se segue: 1.1. As contas dos 
administradores e as demonstrações financeiras da Companhia foram colocadas à disposição dos 
acionistas para consulta na sede da Companhia e, ainda, publicadas no jornal Diário de Notícias, na 
edição do dia 28 de abril de 2023, na página 11, nos termos do artigo 133 da Lei das S.A., conforme 
publicações constantes no Anexo I à presente ata. 5.1. Aprovar, as contas dos administradores e as 
demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022. 1.3. Consignar que, tendo em vista o lucro apresentado pela Companhia no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022, equivalente a R$ 70.782.254,00, a distribuição de lucro líquido 
da Companhia será realizada da seguinte forma: (i) a quantia de R$ 3.543.612,00 (três milhões, 
quinhentos e quarenta e três mil, seiscentos e doze reais), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do lucro líquido do exercício, será destinada à Conta de Reserva Legal da Companhia, nos termos 
do artigo 193, caput, da LSA; (ii) a quantia de R$ 16.832.160,00 (dezesseis milhões, oitocentos e trinta 
e dois mil, cento e sessenta reais) correspondentes a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do lucro 
líquido do exercício, será distribuída às acionistas da Companhia a título de dividendos mínimos 
obrigatórios, a serem pagos às acionistas na proporção de suas participações societárias no capital social 
da Companhia. As acionistas declaram, ainda, que nenhuma retenção de imposto de renda será devida 
em relação ao montante pago pela Companhia a título de dividendos mínimos obrigatórios, consoante o 
disposto no artigo 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; (iii) a quantia de R$ 10.897.652,00 
(dez milhões, oitocentos e noventa e sete mil, seiscentos e cinquenta e dois reais) serão distribuídos às 
acionistas da Companhia a título de juros sobre capital próprio (“JCP”), sendo que sobre este montante 
incidirá imposto de renda retido na fonte à alíquota de 15% (quinze porcento), no valor de 
R$1.634.648,00 (um milhão, seiscentos e trinta e quatro mil, seiscentos e quarenta e oito reais ), 
remanescendo o valor líquido de R$9.263.004,00 (nove milhões, duzentos e sessenta e três mil, quatro 
reais) a serem pagos às acionistas na proporção de suas participações societárias no capital social da 
Companhia; e (iv) a quantia de R$ 39.598.829,00 (trinta e nove milhões, quinhentos e noventa e oito 
mil, oitocentos e vinte e nove reais) serão destinados à Conta de Reserva especial para futura destinação 
a distribuição de dividendos após a aprovação do BNDES. 5.2. Autorização para que a Companhia e seus 
administradores tomem todas as medidas estritamente necessárias para formalizar as deliberações 
aprovadas nesta Assembleia Geral. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a assembleia 
suspensa para lavratura da presente ata, a qual foi lida e aprovada pela unanimidade dos presentes. 
Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior – Presidente e Secretário. Acionistas: EDP 
Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Antônio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior e Luis Fernando Mendonça de Barros Filho); e China Three Gorges Brasil Energia Ltda. (representada 
por seus diretores Evandro Leite Vasconcelos e Carlos Alberto Rodrigues de Carvalho). Certificamos que 
a presente ata é cópia fiel extraída do Livro próprio da Companhia. São Paulo, 30 de agosto de 2023. 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. JUCESP nº 
364.844/23-1 em 13/09/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Central Solar Novo Oriente VI S.A.
CNPJ/ME nº 41.824.548/0001-33 - NIRE 35.300.568.052

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 17 de Agosto de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 17 (dezessete) dias de agosto de 2023, às 16h00min, na sede social da 
Central Solar Novo Oriente VI S.A. (“Companhia”), na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, 9° andar, Sala 
51, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Dispensada a 
publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que representa a totalidade 
do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de 
Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência e o secretariado da mesa da assembleia o 
Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
tomada de contas dos administradores, o exame, a discussão e a aprovação do balanço patrimonial e das 
demais demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022; (ii) a destinação do resultado do exercício; e (iii) a fixação da remuneração global dos 
administradores da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, 
a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Declarar ter recebido 
as contas da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras da Companhia, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e aprovar o relatório da administração, o 
balanço patrimonial e demonstrações financeiras referentes a tal exercício, os quais foram publicados no 
Jornal Diário de Notícias, na edição de 20 de julho de 2023, na página 7 da versão impressa e na página 
1 da versão digital, conforme publicações constantes do Anexo I à presente ata. 5.2. Tendo em vista que 
a Companhia não auferiu lucros no exercício findo em 31 de dezembro de 2022, não há que se deliberar 
sobre sua destinação e distribuição de dividendos. 5.3. Tendo em vista já desempenharem outras funções 
no grupo da Companhia, com relação às quais já são remunerados, os administradores da Companhia 
não farão jus à percepção de remuneração adicional pelo exercício da administração da Companhia, 
razão pela qual não será fixada remuneração global, nos termos do artigo 152 da LSA, para o exercício 
de 2023. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente 
ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os 
trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi 
lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior – Presidente e Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por 
seus diretores Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Paula Ferrareto Dalbello). São Paulo, 
17 de agosto de 2023. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. JUCESP nº 365.019/23-9 em 
13/09/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Central Eólica Baixa do Feijão II S.A.
CNPJ/ME n° 14.496.545/0001-45 - NIRE 35.300.414.551

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 28 de Agosto de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 28 (vinte e oito) dias de agosto de 2023, às 15:30 horas, na sede social da 
Central Eólica Baixa do Feijão II S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º 
andar, sala 4, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência da reunião a Sra. Paula Ferrareto 
Dalbello e o secretariado o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros. 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre a rerratificação da Ata de Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 08 
de dezembro de 2022 (“ARCA”). 5. Deliberações: Instalada a Reunião, após a discussão das matérias, os 
conselheiros presentes, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas: 5.1. Reconheceram que, por ocasião 
da ARCA, constou equivocadamente a qualificação dos diretores então eleitos, os Srs. Sérgio Ricardo de 
Marcon Fonseca e Paula Ferrareto Dalbello (“Diretores”). Os Diretores foram qualificados como Diretores 
Sem Designação Específica quando, em conformidade com o Estatuto Social, deveriam ser designados 
Diretores Vice-Presidentes. 5.2. Retificaram a designação dos Diretores para fazer constar que estes 
ocuparão o cargo de Diretores Vice-Presidentes e aproveitaram a oportunidade para ratificar todas as 
demais deliberações tomadas na ARCA que não tenham sido expressamente alteradas na presente data. 
6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião, lavrando-
se antes a presente ata em livro próprio que, lida, achada conforme e aprovada, foi devidamente assinada 
pelos conselheiros presentes. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello – Presidente e Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior – Secretário; Conselheiros Presentes: Manuel Ortiz Plaza, Francisco Galván 
González, Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto, Liyi 
Zhang, Evandro Leite Vasconcelos e Silvio Alexandre Scucuglia da Silva. Certificamos que esta ata é 
cópia fiel da ata lavrada no livro próprio da Companhia. São Paulo, 28 de agosto de 2023. Mesa: Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
JUCESP nº 365.373/23-0 em 13/09/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Central Eólica Baixa do Feijão III S.A.
CNPJ/MF: 14.496.290/0001-10 - NIRE: 35.300.414.659

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de Agosto de 2023
1. Hora, Data e Local: Às 09:30 do dia 30 de agosto de 2023, na sede da Central Eólica Baixa do 
Feijão III S.A. (“Companhia”) na cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
3729, 9º Andar, Sala 5, Itaim Bibi, CEP 04.538-905. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convoca-
ção tendo em vista a presença de acionistas representado 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme 
assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presiden-
te e Secretário: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) a aprovação das contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referen-
tes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação de lucro líquido do exer-
cício encerrado em 31 de dezembro de 2022 e a distribuição de dividendos, se houver; (iii) autorização 
para que a Companhia e seus administradores tomem todas as medidas estritamente necessárias para 
formalizar as deliberações aprovadas nesta Assembleia Geral. 5. Deliberações: Após a leitura e discus-
são da Ordem do Dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, o que se 
segue: 5.1. As contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia foram coloca-
das à disposição dos acionistas para consulta na sede da Companhia e, ainda, publicadas no jornal Diário 
de Notícias, na edição do dia 28 de abril de 2023, na página 12, nos termos do artigo 133 da Lei das S.A. 
conforme publicações constantes no Anexo I à presente ata. 5.2. Aprovar, as contas dos administradores 
e as demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezem-
bro de 2022. 5.3. Consignar que, tendo em vista o resultado da Companhia relativo ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022, conforme apurado em suas demonstrações financeiras, não há 
lucro líquido a ser destinado aos seus acionistas, não havendo, portanto, distribuição de dividendos, e 
servirá para compensação dos prejuízo do exercício com a conta de reserva de retenção de lucro de 
exercícios anteriores. 5.4. Autorização para que a Companhia e seus administradores tomem todas as 
medidas estritamente necessárias para formalizar as deliberações aprovadas nesta Assembleia Geral. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a assembleia suspensa para lavratura da presente ata, 
a qual foi lida e aprovada pela unanimidade dos presentes. Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medei-
ros Netto Junior – Presidente e Secretário. Acionistas: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus 
diretores Antônio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Luis Fernando Mendonça de Barros Fi-
lho); e China Three Gorges Brasil Energia S.A. (nova denominação da China Three Gorges Brasil Energia 
Ltda.) (representada por seus diretores Evandro Leite Vasconcelos e José Renato Domingues). Certifica-
mos que a presente ata é cópia fiel extraída do Livro próprio da Companhia. São Paulo, 30 de agosto de 
2023. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. JUCESP nº 
364.312/23-3 em 03/09/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Central Eólica Baixa do Feijão IV S.A.
CNPJ/ME n° 14.496.317/0001-75 - NIRE 35.300.414.675

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 28 de Agosto de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 28 (vinte e oito) dias de agosto de 2023, às 16:15 horas, na sede social da 
Central Eólica Baixa do Feijão IV S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º 
andar, sala 6, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação 
e Presença: Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conse-
lho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência da reunião a Sra. Paula Ferrareto 
Dalbello e o secretariado o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros. 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre a rerratificação da Ata de Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 08 
de dezembro de 2022 (“ARCA”). 5. Deliberações: Instalada a Reunião, após a discussão das matérias, 
os conselheiros presentes, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas: 5.1. Reconheceram que, por oca-
sião da ARCA, constou equivocadamente a qualificação dos diretores então eleitos, os Srs. Sérgio Ricardo 
de Marcon Fonseca e Paula Ferrareto Dalbello (“Diretores”). Os Diretores foram qualificados como Dire-
tores Sem Designação Específica quando, em conformidade com o Estatuto Social, deveriam ser designa-
dos Diretores Vice-Presidentes. 5.2. Retificaram a designação dos Diretores para fazer constar que estes 
ocuparão o cargo de Diretores Vice-Presidentes e aproveitaram a oportunidade para ratificar todas as 
demais deliberações tomadas na ARCA que não tenham sido expressamente alteradas na presente data. 
6. Encerramento 2 Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião, lavrando-
-se antes a presente ata em livro próprio que, lida, achada conforme e aprovada, foi devidamente assina-
da pelos conselheiros presentes. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello – Presidente e Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior – Secretário; Conselheiros Presentes: Manuel Ortiz Plaza, Francisco Galván 
González, Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto, Liyi 
Zhang, Evandro Leite Vasconcelos e Silvio Alexandre Scucuglia da Silva. Certificamos que esta ata é cópia 
fiel da ata lavrada no livro próprio da Companhia. São Paulo, 28 de agosto de 2023. Mesa: Paula Ferra-
reto Dalbello - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JU-
CESP nº 364.762/23-8 em 13/09/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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